
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1°) R$ Centavos

JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA % % SALDO

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

NO BIMESTRE Até o Bimestre

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 391.765.000,00 405.602.000,00 86.486.521,83 387.452.770,2021,32 95,53 18.149.229,80

RECEITA CORRENTE 391.150.000,00 404.987.000,00 86.175.555,10 376.960.799,9421,28 93,08 28.026.200,06

   RECEITA TRIBUTARIA 95.371.000,00 95.371.000,00 19.326.202,70 83.118.200,4920,26 87,15 12.252.799,51

      IMPOSTOS 84.625.500,00 84.625.500,00 17.647.289,17 72.513.154,2220,85 85,69 12.112.345,78

      TAXAS 10.745.500,00 10.745.500,00 1.678.913,53 10.605.046,2715,62 98,69 140.453,73

   RECEITA DE CONTRIBUICAO 21.336.000,00 34.172.000,00 3.607.913,48 16.295.717,5310,56 47,69 17.876.282,47

      CONTRIBUICOES SOCIAIS 12.836.000,00 25.672.000,00 2.051.517,34 8.674.865,187,99 33,79 16.997.134,82

      CONTRIB  P  CUSTEIO DO SERV  ILUM  PUBLICA 8.500.000,00 8.500.000,00 1.556.396,14 7.620.852,3518,31 89,66 879.147,65

   RECEITA PATRIMONIAL 3.258.000,00 4.258.000,00 448.995,79 3.520.231,8710,54 82,67 737.768,13

      EXPLORACAO DO PATRIMONIO IMOBILIARIO DO ESTADO 431.000,00 431.000,00 39.034,00 170.424,589,06 39,54 260.575,42

      VALORES MOBILIÁRIOS 2.569.500,00 3.569.500,00 382.371,59 3.211.231,6410,71 89,96 358.268,36

      DELEGACAO DE SERVICOS PUBLICOS MEDIANTE CONCESSAO 160.000,00 160.000,00 13.660,01 63.438,088,54 39,65 96.561,92

      DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 97.500,00 97.500,00 13.930,19 75.137,5714,29 77,06 22.362,43

   RECEITA DE SERVICOS 425.500,00 425.500,00 21.579,29 115.086,915,07 27,05 310.413,09

      SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 6.500,00 6.500,00 0,00 0,000,00 0,00 6.500,00

      SERVICOS E ATIVIDADES REFERENTES A NAVEGACAO E AO 385.000,00 385.000,00 21.579,29 115.086,915,61 29,89 269.913,09

      OUTROS SERVICOS 34.000,00 34.000,00 0,00 0,000,00 0,00 34.000,00

   TRANSFERENCIAS CORRENTES 263.771.000,00 263.771.000,00 50.607.646,94 250.765.886,5419,19 95,07 13.005.113,46

      TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 88.317.000,00 88.317.000,00 20.950.446,24 102.784.685,5223,72 116,38 (14.467.685,52)

      TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E 105.046.500,00 105.046.500,00 16.874.894,87 88.183.663,5716,06 83,95 16.862.836,43

      TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ENTIDADES 900.000,00 900.000,00 129.380,06 489.751,1914,38 54,42 410.248,81

      TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS 2.456.000,00 2.456.000,00 225.534,27 1.715.257,339,18 69,84 740.742,67

      TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS 67.000.000,00 67.000.000,00 12.409.191,84 57.433.228,3118,52 85,72 9.566.771,69

      TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS 51.500,00 51.500,00 18.199,66 159.300,6235,34 309,32 (107.800,62)

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.988.500,00 6.989.500,00 12.163.216,90 23.145.676,60174,02 331,15 (16.156.176,60)

      MULTAS ADMINISTRATIVAS  CONTRATUAIS E JUDICIAIS 2.471.000,00 2.471.000,00 255.051,70 1.128.164,4010,32 45,66 1.342.835,60

      INDENIZACOES  RESTITUICOES E RESSARCIMENTOS 1.016.500,00 1.016.500,00 176.541,46 772.050,2917,37 75,95 244.449,71

      DEMAIS RECEITAS CORRENTES 3.501.000,00 3.502.000,00 11.731.623,74 21.245.461,91335,00 606,67 (17.743.461,91)

RECEITAS DE CAPITAL 615.000,00 615.000,00 310.966,73 10.491.970,2650,56 1.706,01 (9.876.970,26)

   OPERACOES DE CREDITO 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

   ALIENACAO DE BENS 210.000,00 210.000,00 0,00 0,000,00 0,00 210.000,00

      ALIENACOES DE BENS MOVEIS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000,00

      ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES   PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      ALIENACAO DE BENS IMOVEIS 200.000,00 200.000,00 0,00 0,000,00 0,00 200.000,00

   TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 205.000,00 205.000,00 310.966,73 10.491.970,26151,69 5.118,03 (10.286.970,26)

      TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 205.000,00 205.000,00 154.439,34 8.295.337,9675,34 4.046,51 (8.090.337,96)

      TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E 0,00 0,00 156.527,39 2.196.632,300,00 0,00 (2.196.632,30)

   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 200.000,00 200.000,00 0,00 0,000,00 0,00 200.000,00

      DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 200.000,00 200.000,00 0,00 0,000,00 0,00 200.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 49.780.000,00 49.780.000,00 4.184.284,95 19.481.577,198,41 39,14 30.298.422,81

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 441.545.000,00 455.382.000,00 90.670.806,78 406.934.347,3919,91 89,36 48.447.652,61

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

   Operações de Créditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 441.545.000,00 455.382.000,00 90.670.806,78 406.934.347,3919,91 89,36 48.447.652,61

DÉFICIT (VI) - - - - - --

TOTAL (VII) = (V + VI) 441.545.000,00 455.382.000,00 90.670.806,78 406.934.347,3919,91 89,36 48.447.652,61

SALDOS DE EXERC. ANTERIORES (UTIL. P/ CRÉDITOS ADIC.) 21.307.515,79 21.307.515,79- - - --

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 21.307.515,79 21.307.515,79- - - --

1 de 4

Ano XXX    |   Edição 1602 C   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Terça-feira, 24 de Novembro de 2020                                                       1

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

Poder ExecutivoGoverno



RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1°) R$ Centavos

JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO
PAGAS ATÉ

DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e) (f) (h) (i)=(e-h)
O BIMESTRE

DESPESAS

NO BIMESTRE NO BIMESTRE

SALDO

(g)=(e-f) (j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(k)

Até o Bimestre Até o Bimestre

301.087.843,27141.824.692,96313.534.479,7455.219.160,5894.438.769,14360.920.403,5645.369.505,06455.359.172,70369.356.940,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 47.385.923,82

281.180.314,2997.645.362,20292.911.778,2651.395.771,6969.276.545,27321.280.595,1940.587.724,44390.557.140,46344.795.620,00   DESPESAS CORRENTES 28.368.816,93

121.621.801,4738.699.891,45121.776.564,9224.531.981,9938.638.497,24121.837.959,1323.471.014,73160.476.456,37150.256.330,00      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 61.394,21

209.710,975.815,03209.710,975.565,27625,68214.900,320,00215.526,00200.000,00      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.189,35

159.348.801,8558.939.655,72170.925.502,3726.858.224,4330.637.422,35199.227.735,7417.116.709,71229.865.158,09194.339.290,00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.302.233,37

19.907.528,9838.772.360,8220.622.701,483.823.388,8919.755.253,9339.639.808,374.781.780,6259.395.062,3011.561.320,00   DESPESAS DE CAPITAL 19.017.106,89

18.317.609,1338.577.806,6719.032.781,633.805.827,8919.578.259,1038.032.329,204.781.780,6257.610.588,309.761.320,00      INVESTIMENTOS 18.999.547,57

1.589.919,85194.554,151.589.919,8517.561,00176.994,831.607.479,170,001.784.474,001.800.000,00      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 17.559,32

0,005.406.969,940,000,005.406.969,940,000,005.406.969,9413.000.000,00   Reserva De Contingência 0,00

0,005.406.969,940,000,005.406.969,940,000,005.406.969,9413.000.000,00      Reserva De Contingência 0,00

18.209.164,456.335.552,4219.584.793,244.177.959,646.335.552,4219.584.793,244.177.959,6425.920.345,6625.566.060,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00

319.297.007,72148.160.245,38333.119.272,9859.397.120,22100.774.321,56380.505.196,8049.547.464,70481.279.518,36394.923.000,00SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 47.385.923,82

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DIV./REFINANCIAMENTO (XI) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

319.297.007,72148.160.245,38333.119.272,9859.397.120,22100.774.321,56380.505.196,8049.547.464,70481.279.518,36394.923.000,00SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 47.385.923,82

73.815.074,41SUPERAVIT (XIII) - - - - - -- - -

319.297.007,72406.934.347,3959.397.120,22380.505.196,8049.547.464,70481.279.518,36394.923.000,00TOTAL(XIV) = (XII + XIII) 47.385.923,82- - -

0,000,000,000,000,000,000,000,0021.732.000,00RESERVA DO RPPS 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1°) R$ Centavos

JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA % % SALDO

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

NO BIMESTRE Até o BimestreRECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 49.780.000,00 49.780.000,00 4.184.284,95 19.481.577,198,41 39,14 30.298.422,81

   RECEITA CORRENTE  ORCAMENTARIAS 49.780.000,00 49.780.000,00 4.184.284,95 19.481.577,198,41 39,14 30.298.422,81

      RECEITA DE CONTRIBUICAO 24.120.000,00 24.120.000,00 2.305.734,42 10.052.930,549,56 41,68 14.067.069,46

            CONTRIBUICOES SOCIAIS 24.120.000,00 24.120.000,00 2.305.734,42 10.052.930,549,56 41,68 14.067.069,46

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 25.660.000,00 25.660.000,00 1.878.550,53 9.428.646,657,32 36,74 16.231.353,35

            DEMAIS RECEITAS CORRENTES 25.660.000,00 25.660.000,00 1.878.550,53 9.428.646,657,32 36,74 16.231.353,35
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1°) R$ Centavos

JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO
PAGAS ATÉ

DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e) (f) (h) (i)=(e-h)
O BIMESTRE

DESPESAS

NO BIMESTRE NO BIMESTRE

SALDO

(g)=(e-f) (j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(k)

Até o Bimestre Até o BimestreDESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

18.209.164,456.335.552,4219.584.793,244.177.959,646.335.552,4219.584.793,244.177.959,6425.920.345,6625.566.060,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00

18.209.164,456.335.552,4219.584.793,244.177.959,646.335.552,4219.584.793,244.177.959,6425.920.345,6625.566.060,00   DESPESAS CORRENTES 0,00

9.675.159,353.138.375,4010.140.910,262.304.441,103.138.375,4010.140.910,262.304.441,1013.279.285,6612.925.000,00      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00

8.534.005,103.197.177,029.443.882,981.873.518,543.197.177,029.443.882,981.873.518,5412.641.060,0012.641.060,00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00   DESPESAS DE CAPITAL 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      INVESTIMENTOS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00

FONTE: SMARapd Informática Ltda 24/11/2020 13:11:02Emissão:MUNICÍPIO DE BOTUCATUUnidade Responsável: 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO

RREO - Anexo II (LRF, Art.52, inciso II, alinea "c") R$ CENTAVOS

(b)

DESPESAS EMPENHADAS
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO

INICIAL %

INSCRITAS EMDOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO

(a) (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)=(a - d)(b / total b)

SALDO

(c=a - b)

%

(d / total d)

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS

(f)

BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE
NO NOATÉ O ATÉ O

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 369.356.940,00 455.359.172,70 45.369.505,06 360.920.403,56 94,85 94.438.769,14 55.219.160,58 313.534.479,74 94,12 141.824.692,96 0,00

   LEGISLATIVA 5.091.560,00 5.255.312,00 516.440,21 3.503.209,44 0,92 1.752.102,56 777.988,78 3.213.518,10 0,96 2.041.793,90 0,00

      AÇÃO LEGISLATIVA 5.091.560,00 5.255.312,00 516.440,21 3.503.209,44 0,92 1.752.102,56 777.988,78 3.213.518,10 0,96 2.041.793,90 0,00

   ADMINISTRAÇÃO 28.733.000,00 33.324.776,37 2.894.667,30 26.087.980,91 6,86 7.236.795,46 4.936.743,78 23.442.454,70 7,04 9.882.321,67 0,00

      PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 430.500,00 430.500,00 57.714,16 258.321,08 0,07 172.178,92 57.714,16 256.593,88 0,08 173.906,12 0,00

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 16.412.800,00 19.566.008,30 1.681.929,40 14.642.862,74 3,85 4.923.145,56 2.731.486,86 13.373.115,40 4,01 6.192.892,90 0,00

      ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 10.067.500,00 9.867.000,00 1.023.407,65 8.224.996,46 2,16 1.642.003,54 1.575.918,70 7.616.135,63 2,29 2.250.864,37 0,00

      TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 1.231.000,00 3.104.068,07 131.616,09 2.832.891,83 0,74 271.176,24 571.624,06 2.068.500,99 0,62 1.035.567,08 0,00

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 591.200,00 357.200,00 0,00 128.908,80 0,03 228.291,20 0,00 128.108,80 0,04 229.091,20 0,00

      ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ATENÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DEFESA NACIONAL 130.000,00 136.000,00 (14.945,00) 62.585,17 0,02 73.414,83 7.866,85 45.007,31 0,01 90.992,69 0,00

      DEFESA TERRESTRE 130.000,00 136.000,00 (14.945,00) 62.585,17 0,02 73.414,83 7.866,85 45.007,31 0,01 90.992,69 0,00

   SEGURANÇA PÚBLICA 5.017.000,00 5.281.967,68 724.517,12 4.392.407,98 1,15 889.559,70 1.033.688,47 3.922.905,59 1,18 1.359.062,09 0,00

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 114.000,00 69.708,03 11.131,56 49.288,95 0,01 20.419,08 11.131,56 49.288,95 0,01 20.419,08 0,00

      POLICIAMENTO 3.724.120,00 4.023.379,65 672.252,25 3.698.492,21 0,97 324.887,44 907.290,65 3.467.315,11 1,04 556.064,54 0,00

      DEFESA CIVIL 1.178.880,00 1.188.880,00 41.133,31 644.626,82 0,17 544.253,18 115.266,26 406.301,53 0,12 782.578,47 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO
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(b)

DESPESAS EMPENHADAS
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO

INICIAL %

INSCRITAS EMDOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO

(a) (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)=(a - d)(b / total b)

SALDO

(c=a - b)

%
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RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS

(f)

BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE
NO NOATÉ O ATÉ O

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.698.980,00 21.313.726,84 1.378.971,83 16.395.707,82 4,31 4.918.019,02 1.498.049,86 15.195.381,68 4,56 6.118.345,16 0,00

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.866.000,00 3.819.000,00 554.339,79 2.757.594,09 0,72 1.061.405,91 554.339,79 2.756.874,09 0,83 1.062.125,91 0,00

      ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOSLESCENTE 2.995.000,00 3.945.000,00 9.617,38 3.335.175,41 0,88 609.824,59 10.480,00 3.312.586,53 0,99 632.413,47 0,00

      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 9.837.980,00 13.549.726,84 815.014,66 10.302.938,32 2,71 3.246.788,52 933.230,07 9.125.921,06 2,74 4.423.805,78 0,00

   PREVIDÊNCIA SOCIAL 31.025.000,00 41.625.000,00 6.359.040,84 31.276.149,28 8,22 10.348.850,72 6.351.858,94 31.191.905,37 9,36 10.433.094,63 0,00

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 29.615.000,00 40.215.000,00 6.119.730,18 30.248.841,57 7,95 9.966.158,43 6.131.997,41 30.184.046,79 9,06 10.030.953,21 0,00

      PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 1.410.000,00 1.410.000,00 239.310,66 1.027.307,71 0,27 382.692,29 219.861,53 1.007.858,58 0,30 402.141,42 0,00

   SAÚDE 84.571.280,00 104.199.335,60 9.283.548,60 92.784.315,48 24,38 11.415.020,12 10.824.199,79 87.318.627,16 26,21 16.880.708,44 0,00

      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ATENÇÃO BÁSICA 52.843.050,00 70.919.338,60 8.270.283,02 62.667.394,83 16,47 8.251.943,77 8.794.963,21 59.602.790,87 17,89 11.316.547,73 0,00

      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 25.232.230,00 26.557.108,96 446.872,34 24.715.105,64 6,50 1.842.003,32 970.323,83 23.284.262,54 6,99 3.272.846,42 0,00

      SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2.536.000,00 2.612.888,04 472.925,79 2.097.670,60 0,55 515.217,44 440.889,27 2.011.253,58 0,60 601.634,46 0,00

      VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 1.000.000,00 1.150.000,00 93.467,45 494.144,41 0,13 655.855,59 173.262,25 445.949,75 0,13 704.050,25 0,00

      PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 2.960.000,00 2.960.000,00 0,00 2.810.000,00 0,74 150.000,00 444.761,23 1.974.370,42 0,59 985.629,58 0,00

   TRABALHO 11.899.780,00 8.729.948,53 91.890,95 7.940.249,34 2,09 789.699,19 1.169.828,54 5.912.050,50 1,77 2.817.898,03 0,00
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BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE
NO NOATÉ O ATÉ O

      PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 10.845.000,00 7.650.000,00 0,00 7.320.089,25 1,92 329.910,75 1.062.211,83 5.346.516,73 1,60 2.303.483,27 0,00

      FOMENTO AO TRABALHO 1.054.780,00 1.079.948,53 91.890,95 620.160,09 0,16 459.788,44 107.616,71 565.533,77 0,17 514.414,76 0,00

   EDUCAÇÃO 105.984.640,00 118.125.061,65 14.767.232,64 94.486.664,24 24,83 23.638.397,41 14.672.405,33 81.809.889,35 24,56 36.315.172,30 0,00

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 132.000,00 1.049.148,37 122.234,28 982.723,27 0,26 66.425,10 119.234,28 923.987,15 0,28 125.161,22 0,00

      ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOSLESCENTE 7.065.000,00 6.841.022,35 586.570,10 3.639.799,66 0,96 3.201.222,69 1.140.359,99 2.913.837,88 0,87 3.927.184,47 0,00

      PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ENSINO FUNDAMENTAL 66.228.000,00 80.112.400,05 9.667.532,55 73.196.391,86 19,24 6.916.008,19 8.674.537,95 62.268.864,40 18,69 17.843.535,65 0,00

      ENSINO MÉDIO 586.000,00 581.000,00 0,00 366.679,88 0,10 214.320,12 681,00 16.601,98 0,00 564.398,02 0,00

      EDUCAÇÃO INFANTIL 29.759.640,00 26.800.682,24 4.312.962,46 13.560.327,68 3,56 13.240.354,56 4.675.245,64 12.961.442,83 3,89 13.839.239,41 0,00

      EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      EDUCAÇÃO ESPECIAL 2.211.000,00 2.740.808,64 77.933,25 2.740.741,89 0,72 66,75 62.346,47 2.725.155,11 0,82 15.653,53 0,00

   CULTURA 4.422.500,00 5.272.531,14 206.450,91 2.929.513,27 0,77 2.343.017,87 530.870,08 2.175.119,44 0,65 3.097.411,70 0,00

      DIFUSÃO CULTURAL 4.422.500,00 5.272.531,14 206.450,91 2.929.513,27 0,77 2.343.017,87 530.870,08 2.175.119,44 0,65 3.097.411,70 0,00

   DIREITOS DA CIDADANIA 1.405.000,00 1.834.745,35 (6.550,00) 1.537.517,25 0,40 297.228,10 26.531,93 1.329.068,60 0,40 505.676,75 0,00

      DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 1.405.000,00 1.834.745,35 (6.550,00) 1.537.517,25 0,40 297.228,10 26.531,93 1.329.068,60 0,40 505.676,75 0,00

   URBANISMO 28.098.360,00 58.029.387,63 3.553.081,68 40.762.076,33 10,71 17.267.311,30 7.285.241,33 29.212.169,31 8,77 28.817.218,32 0,00

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 359.000,00 800.366,36 59.287,95 279.339,52 0,07 521.026,84 58.489,45 278.541,02 0,08 521.825,34 0,00

      INFRA-ESTRUTURA URBANA 110.000,00 8.685.186,58 0,00 7.730.262,35 2,03 954.924,23 1.125.344,39 4.570.289,63 1,37 4.114.896,95 0,00
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      SERVIÇOS URBANOS 27.628.360,00 48.042.834,69 3.493.793,73 32.645.301,20 8,58 15.397.533,49 6.101.407,49 24.256.165,40 7,28 23.786.669,29 0,00

      TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 1.000,00 501.000,00 0,00 107.173,26 0,03 393.826,74 0,00 107.173,26 0,03 393.826,74 0,00

   HABITAÇÃO 516.500,00 991.192,68 86.282,38 828.626,95 0,22 162.565,73 144.184,66 592.740,25 0,18 398.452,43 0,00

      HABITAÇÃO URBANA 516.500,00 991.192,68 86.282,38 828.626,95 0,22 162.565,73 144.184,66 592.740,25 0,18 398.452,43 0,00

   SANEAMENTO 14.035.000,00 22.267.371,32 2.740.843,76 18.704.243,30 4,92 3.563.128,02 1.886.235,81 11.609.476,15 3,49 10.657.895,17 0,00

      SANEAMENTO BÁSICO URBANO 14.035.000,00 22.267.371,32 2.740.843,76 18.704.243,30 4,92 3.563.128,02 1.886.235,81 11.609.476,15 3,49 10.657.895,17 0,00

   GESTÃO AMBIENTAL 2.733.340,00 3.574.165,96 380.323,56 1.727.298,51 0,45 1.846.867,45 272.489,98 1.427.639,50 0,43 2.146.526,46 0,00

      PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 2.733.340,00 3.574.165,96 380.323,56 1.727.298,51 0,45 1.846.867,45 272.489,98 1.427.639,50 0,43 2.146.526,46 0,00

   CIÊNCIA E TECNOLOGIA 761.000,00 641.000,00 0,00 634.215,06 0,17 6.784,94 0,00 634.215,06 0,19 6.784,94 0,00

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 761.000,00 641.000,00 0,00 634.215,06 0,17 6.784,94 0,00 634.215,06 0,19 6.784,94 0,00

   AGRICULTURA 551.500,00 463.804,00 (3.561,25) 396.153,23 0,10 67.650,77 62.793,83 366.141,21 0,11 97.662,79 0,00

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 551.500,00 463.804,00 (3.561,25) 396.153,23 0,10 67.650,77 62.793,83 366.141,21 0,11 97.662,79 0,00

      PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ABASTECIMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INDÚSTRIA 160.000,00 124.000,00 0,00 71.109,42 0,02 52.890,58 7.000,00 71.109,42 0,02 52.890,58 0,00

      PROMOÇÃO INDUSTRIAL 160.000,00 124.000,00 0,00 71.109,42 0,02 52.890,58 7.000,00 71.109,42 0,02 52.890,58 0,00

   COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.173.500,00 1.237.044,92 24.209,59 560.246,48 0,15 676.798,44 89.656,62 245.785,22 0,07 991.259,70 0,00

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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      PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

      COMERCIALIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      TURISMO 1.143.500,00 1.227.044,92 24.209,59 560.246,48 0,15 666.798,44 89.656,62 245.785,22 0,07 981.259,70 0,00

   COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      TELECOMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   TRANSPORTE 527.000,00 526.000,00 17.019,15 333.121,18 0,09 192.878,82 57.927,10 261.923,86 0,08 264.076,14 0,00

      TRANSPORTE AÉREO 86.500,00 52.500,00 2.216,85 32.986,25 0,01 19.513,75 5.392,40 24.566,07 0,01 27.933,93 0,00

      TRANSPORTE RODOVIÁRIO 440.500,00 473.500,00 14.802,30 300.134,93 0,08 173.365,07 52.534,70 237.357,79 0,07 236.142,21 0,00

   DESPORTO E LAZER 3.757.000,00 5.391.469,79 238.189,66 4.631.699,95 1,22 759.769,84 385.453,70 2.727.987,42 0,82 2.663.482,37 0,00

      DESPORTO COMUNITÁRIO 3.757.000,00 5.391.469,79 238.189,66 4.631.699,95 1,22 759.769,84 385.453,70 2.727.987,42 0,82 2.663.482,37 0,00

   ENCARGOS ESPECIAIS 9.065.000,00 11.608.361,30 2.131.851,13 10.875.312,97 2,86 733.048,33 3.198.145,20 10.829.364,54 3,25 778.996,76 0,00

      SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 1.822.379,49 0,48 177.620,51 23.126,27 1.799.630,82 0,54 200.369,18 0,00

      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 7.065.000,00 9.608.361,30 2.131.851,13 9.052.933,48 2,38 555.427,82 3.175.018,93 9.029.733,72 2,71 578.627,58 0,00

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 13.000.000,00 5.406.969,94 0,00 0,00 0,00 5.406.969,94 0,00 0,00 0,00 5.406.969,94 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 25.566.060,00 25.920.345,66 4.177.959,64 19.584.793,24 5,15 6.335.552,42 4.177.959,64 19.584.793,24 5,88 6.335.552,42 0,00

TOTAL (III) = (I) + (II) 394.923.000,00 481.279.518,36 49.547.464,70 380.505.196,80 100,00 100.774.321,56 59.397.120,22 333.119.272,98 100,00 148.160.245,38 0,00
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 25.566.060,00 25.920.345,66 4.177.959,64 19.584.793,24 6.335.552,42 4.177.959,64 19.584.793,24 6.335.552,42 0,005,885,15

   LEGISLATIVA 500.000,00 524.248,00 81.295,00 379.909,98 144.338,02 81.295,00 379.909,98 144.338,02 0,000,110,10

      AÇÃO LEGISLATIVA 500.000,00 524.248,00 81.295,00 379.909,98 144.338,02 81.295,00 379.909,98 144.338,02 0,000,110,10

   ADMINISTRAÇÃO 14.161.060,00 14.161.060,00 2.293.081,04 11.109.139,19 3.051.920,81 2.293.081,04 11.109.139,19 3.051.920,81 0,003,332,92

      ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 14.161.060,00 14.161.060,00 2.293.081,04 11.109.139,19 3.051.920,81 2.293.081,04 11.109.139,19 3.051.920,81 0,003,332,92

   PREVIDÊNCIA SOCIAL 210.000,00 280.000,00 17.681,67 86.317,34 193.682,66 17.681,67 86.317,34 193.682,66 0,000,030,02

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 210.000,00 280.000,00 17.681,67 86.317,34 193.682,66 17.681,67 86.317,34 193.682,66 0,000,030,02

   SAÚDE 3.095.000,00 3.051.633,37 476.663,88 2.253.924,42 797.708,95 476.663,88 2.253.924,42 797.708,95 0,000,680,59

      ATENÇÃO BÁSICA 2.495.000,00 2.451.633,37 388.449,92 1.833.170,92 618.462,45 388.449,92 1.833.170,92 618.462,45 0,000,550,48

      VIGILÂNCIA SANITÁRIA 600.000,00 600.000,00 88.213,96 420.753,50 179.246,50 88.213,96 420.753,50 179.246,50 0,000,130,11

   EDUCAÇÃO 7.600.000,00 7.903.404,29 1.309.238,05 5.755.502,31 2.147.901,98 1.309.238,05 5.755.502,31 2.147.901,98 0,001,731,51

      ENSINO FUNDAMENTAL 4.800.000,00 5.755.502,43 1.309.238,05 5.755.502,31 0,12 1.309.238,05 5.755.502,31 0,12 0,001,731,51

      EDUCAÇÃO INFANTIL 2.800.000,00 2.147.901,86 0,00 0,00 2.147.901,86 0,00 0,00 2.147.901,86 0,000,000,00

TOTAL 25.566.060,00 25.920.345,66 4.177.959,64 19.584.793,24 6.335.552,42 4.177.959,64 19.584.793,24 6.335.552,42 0,005,885,15

24/11/2020 13:34:01MUNICÍPIO DE BOTUCATUUnidade Responsável: FONTE:  SMARapd Informática Ltda
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ANEXO III da LRF

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

R$ Centavos

JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

PREVISÃO
ATUALIZADA

TOTAL
(ÚLT. 12 M.)NOV/19 DEZ/19 JAN/20 FEV/20 MAR/20 ABR/20 MAI/20 JUN/20 JUL/20 AGO/20 SET/20 OUT/20

Receitas Correntes (I) 33.347.993,92 49.537.591,18 45.112.682,99 39.426.069,99 42.429.960,26 30.914.588,07 34.366.677,29 36.085.180,22 45.080.874,05 42.623.131,69 43.246.613,68 48.722.012,48 490.893.375,82 443.625.000,00

   Receita Tributaria 7.701.344,88 7.884.069,55 5.837.258,52 5.403.825,42 9.748.311,60 10.430.518,96 8.374.599,41 6.913.183,66 8.500.162,71 8.584.137,51 9.215.815,58 10.110.387,12 98.703.614,92 95.371.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 852.393,92 1.070.059,67 741.529,04 815.582,80 1.529.109,95 1.808.251,08 1.324.219,76 934.957,13 980.711,70 941.485,43 1.033.380,20 2.696.907,39 14.728.588,07 13.625.500,00

      IRRF 1.282.806,02 686.315,14 660.944,71 636.295,48 772.732,89 747.731,79 745.774,85 758.026,06 760.397,70 722.101,38 726.972,65 726.123,99 9.226.222,66 8.100.000,00

      IPTU 1.855.948,66 2.469.830,75 904.723,81 598.266,98 4.369.458,95 5.509.837,59 3.822.011,85 2.453.947,41 2.630.214,83 2.308.812,56 2.253.416,93 2.189.682,33 31.366.152,65 36.950.000,00

      ITBI 900.624,74 937.476,43 601.032,60 672.829,32 683.186,53 350.068,68 552.818,59 776.309,50 1.176.880,40 1.093.005,41 2.128.088,82 1.432.434,85 11.304.755,87 9.020.500,00

      ISS 2.809.571,54 2.720.387,56 2.929.028,36 2.680.850,84 2.393.823,28 2.014.629,82 1.929.774,36 1.989.943,56 2.951.958,08 3.518.732,73 3.073.956,98 3.065.238,56 32.077.895,67 27.675.000,00

   Receita De Contribuicao 2.053.723,37 1.555.011,05 1.602.740,63 1.848.368,78 1.465.571,42 1.667.749,72 1.247.265,03 1.571.839,06 1.540.654,08 1.743.615,33 1.782.467,57 1.825.445,91 19.904.451,95 34.172.000,00

   Receita Patrimonial 395.273,99 210.100,94 165.163,00 614.637,85 124.383,93 267.940,90 88.451,61 103.999,91 656.773,12 1.049.885,76 29.719,15 419.276,64 4.125.606,80 4.258.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 69.960,98 71.556,94 63.006,87 51.532,52 36.358,72 14.917,71 11.286,07 8.340,91 25.611,89 31.321,34 31.214,32 35.409,88 450.518,15 688.500,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 325.313,01 138.544,00 102.156,13 563.105,33 88.025,21 253.023,19 77.165,54 95.659,00 631.161,23 1.018.564,42 (1.495,17) 383.866,76 3.675.088,65 3.569.500,00

   Receita De Servicos 26.401,89 30.180,40 31.612,45 22.811,62 17.919,48 2.924,74 3.271,59 3.956,05 5.160,50 5.851,19 8.444,44 13.134,85 171.669,20 425.500,00

   Transferencias Correntes 22.839.578,15 39.302.169,58 36.903.084,47 31.290.687,88 30.439.447,23 18.122.643,83 23.403.233,56 26.946.109,18 29.216.560,92 29.090.392,25 29.523.298,58 26.877.419,42 343.954.625,05 302.409.000,00

      Cota-Parte do FPM 5.720.682,10 9.752.818,58 5.764.594,45 8.329.581,68 4.870.536,92 2.545.713,13 7.216.454,04 4.060.469,25 6.999.833,68 4.446.463,04 3.581.665,14 2.997.500,27 66.286.312,28 72.000.000,00

      Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420.000,00

      Cota-Parte do ICMS 7.827.368,00 11.284.881,18 7.816.336,16 8.016.670,92 9.240.407,12 6.241.989,02 6.135.699,99 7.485.641,03 6.635.726,43 7.957.014,70 9.298.331,84 9.000.443,51 96.940.509,90 95.000.000,00

      Cota-Parte do IPVA 615.111,02 1.168.955,23 12.514.420,06 4.990.610,93 3.898.245,17 368.449,58 599.734,36 834.770,82 860.139,55 868.790,37 1.128.360,08 987.377,87 28.834.965,04 29.000.000,00

      Transferências da LC 61/1989 53.419,77 59.481,98 60.982,29 51.267,37 55.599,19 50.710,22 42.515,00 44.395,23 48.722,49 52.860,06 71.256,36 78.445,37 669.655,33 770.000,00

      Transferências do FUNDEB 5.342.956,61 7.742.053,23 7.844.259,28 6.639.749,62 6.902.009,63 4.254.033,27 4.252.795,39 5.141.740,55 4.590.058,55 5.399.390,18 6.283.840,27 6.125.351,57 70.518.238,15 67.000.000,00

      Outras Transferências Correntes 3.280.040,65 9.293.979,38 2.902.492,23 3.262.807,36 5.472.649,20 4.661.748,61 5.156.034,78 9.379.092,30 10.082.080,22 10.365.873,90 9.159.844,89 7.688.300,83 80.704.944,35 38.219.000,00

   Outras Receitas Correntes 331.671,64 556.059,66 572.823,92 245.738,44 634.326,60 422.809,92 1.249.856,09 546.092,36 5.161.562,72 2.149.249,65 2.686.868,36 9.476.348,54 24.033.407,90 6.989.500,00

DEDUÇÕES (II) 4.345.888,52 4.770.047,19 6.034.076,62 5.846.915,89 4.357.757,91 2.877.158,90 3.404.125,25 3.400.475,77 8.483.732,77 6.349.057,39 6.108.281,48 13.152.783,68 69.130.301,37 65.312.000,00

   Contrib. Do Servidor para o Plano de Previdência 1.250.362,59 785.252,38 782.300,81 1.074.113,09 727.402,60 903.340,32 509.648,11 817.288,83 813.245,01 945.781,42 1.029.783,14 1.020.777,18 10.659.295,48 12.836.000,00

   Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS 220.186,21 59.323,64 10.345,04 484.555,95 6.776,98 192.721,22 14.049,75 5.452,72 597.678,39 997.498,84 3.156,38 366.435,65 2.958.180,77 1.000.000,00

   Compensação Financ. Entre Regimes Previdência 0,00 19.603,74 10.164,20 10.620,69 10.620,69 10.635,88 10.635,88 92.678,99 4.731.073,85 1.740.751,52 2.259.419,32 8.788.422,43 17.684.627,19 12.838.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 2.875.339,72 3.905.867,43 5.231.266,57 4.277.626,16 3.612.957,64 1.770.461,48 2.869.791,51 2.485.055,23 2.341.735,52 2.665.025,61 2.815.922,64 2.977.148,42 37.828.197,93 38.638.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 29.002.105,40 44.767.543,99 39.078.606,37 33.579.154,10 38.072.202,35 28.037.429,17 30.962.552,04 32.684.704,45 36.597.141,28 36.274.074,30 37.138.332,20 35.569.228,80 421.763.074,45 378.313.000,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO

RREO - ANEXO V (LRF, Art. 53, inciso III) R$ Centavos

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

SALDO

(a) (b) (c)
Em 31 Ago 2020Em 31 Dez 2019 Em 31 Out 2020DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA(I) 20.555.905,99 18.980.998,20 18.963.437,20

DEDUÇÕES(II) 49.240.763,10 91.575.131,90 101.324.974,29

   Disponibilidade de Caixa 37.575.838,52 71.695.665,25 79.472.465,72

      Disponibilidade de Caixa Bruta 51.200.033,97 72.920.330,54 80.557.325,37

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) (13.624.195,45) (1.224.665,29) (1.084.859,65)

   Demais Haveres Financeiros 11.664.924,58 19.879.466,65 21.852.508,57

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) (28.684.857,11) (72.594.133,70) (82.361.537,09)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 13.521.700,00 11.911.291,27 11.911.291,27

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (42.206.557,11) (84.505.424,97) (94.272.828,36)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c - b) (c - a)
Jan a Out 2020No Bimestre

(52.066.271,25)(9.767.403,39)VALOR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

0,00META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE
REFERÊNCIA

FONTE:  SMARapd Informática Ltda Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE BOTUCATU Emissão: 24/11/2020 13:44:48
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO

R$ CENTAVOSRREO - ANEXO VI (LRF, Art. 53, inciso III)

9

UG Consolidadora

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

2020

(a)

ACIMA DA LINHA

ATÉ O BIMESTRE /

RECEITAS CORRENTES(I) 404.987.000,00 376.960.799,94

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 95.371.000,00 83.118.200,49

      IPTU 36.950.000,00 27.040.373,24

      ISS 27.675.000,00 26.547.936,57

      ITBI 9.020.500,00 9.466.654,70

      IRRF 8.100.000,00 7.257.101,50

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 13.625.500,00 12.806.134,48

   Contribuições 34.172.000,00 16.295.717,53

   Receita Patrimonial 4.258.000,00 3.520.231,87

       Aplicações Financeiras(II) 3.569.500,00 3.211.231,64

       Outras Receitas Patrimoniais 688.500,00 309.000,23

   Transferências Correntes 263.771.000,00 250.765.886,54

      Cota-Parte do FPM 58.400.000,00 40.853.003,57

      Cota-Parte do ICMS 76.000.000,00 62.111.440,70

      Cota-Parte do IPVA 23.200.000,00 21.791.886,86

      Cota-Parte do ITR 0,00 0,00

      Transferência da LC 87/1996 336.000,00 0,00

      Transferência da LC 61/1989 616.000,00 445.402,78

      Transferência do FUNDEB 67.000.000,00 57.433.228,31

      Outras Transferências Correntes 38.219.000,00 68.130.924,32

   Demais Receitas Correntes 7.415.000,00 23.260.763,51

      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

      Receitas Correntes Restantes 7.415.000,00 23.260.763,51

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(IV)=(I-II-III) 401.417.500,00 373.749.568,30

RECEITAS DE CAPITAL(V) 615.000,00 10.491.970,26

   Operações de Crédito(VI) 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos(VII) 0,00 0,00

   Alienações de Bens 210.000,00 0,00

      Receita de Alienação de Investimentos Temporários(VIII) 0,00 0,00

      Receita de Alienação de Investimentos Permanentes(IX) 0,00 0,00

      Outras Alienações de Bens 210.000,00 0,00

   Transferências de Capital 205.000,00 10.491.970,26

      Convênios 200.000,00 8.032.852,71

      Outras Transferências Capital 5.000,00 2.459.117,55

   Outras Receitas de Capital 200.000,00 0,00

      Outras Receitas de Capital Não Primárias(X) 0,00 0,00

      Outras Receitas de Capital Primárias 200.000,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XI) = (V - VI - VII - VIII -IX - X) 615.000,00 10.491.970,26

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(XII) = (IV + XI) 402.032.500,00 384.241.538,56
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO

R$ CENTAVOSRREO - ANEXO VI (LRF, Art. 53, inciso III)

9

UG Consolidadora

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

2020

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

ATÉ O BIMESTRE /

DESPESAS CORRENTES(XIII) 390.557.140,46 321.280.595,19 292.911.778,26 281.180.314,29 6.641.670,05 8.027.311,15 8.025.168,34

   Pessoal e Encargos Sociais 160.476.456,37 121.837.959,13 121.776.564,92 121.621.801,47 4.853,93 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida(XIV) 215.526,00 214.900,32 209.710,97 209.710,97 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 229.865.158,09 199.227.735,74 170.925.502,37 159.348.801,85 6.636.816,12 8.027.311,15 8.025.168,34

      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Despesas Correntes 229.865.158,09 199.227.735,74 170.925.502,37 159.348.801,85 6.636.816,12 8.027.311,15 8.025.168,34

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 390.341.614,46 321.065.694,87 292.702.067,29 280.970.603,32 6.641.670,05 8.027.311,15 8.025.168,34

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 59.395.062,30 39.639.808,37 20.622.701,48 19.907.528,98 4.848.946,64 10.572.599,89 10.328.395,96

   Investimentos 57.610.588,30 38.032.329,20 19.032.781,63 18.317.609,13 4.848.946,64 10.572.599,89 10.328.395,96

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aquisição de Título de Capital Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XX) 1.784.474,00 1.607.479,17 1.589.919,85 1.589.919,85 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 57.610.588,30 38.032.329,20 19.032.781,63 18.317.609,13 4.848.946,64 10.572.599,89 10.328.395,96

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 5.406.969,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XXIII) = (XV + XXI + XXII) 453.359.172,70 359.098.024,07 311.734.848,92 299.288.212,45 11.490.616,69 18.599.911,04 18.353.564,30

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 55.109.145,12

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

2020ATÉ O BIMESTRE /

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 3.204.355,80

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 209.710,97

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 58.103.789,95

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL SALDO
ATÉ O BIMESTRE / 20202019

ABAIXO DA LINHA

Em 31/Dez/ (a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 7.050.597,357.030.108,47

DEDUÇÕES (XXIX) 79.510.172,8837.613.545,68

   Disponibilidade de Caixa 79.472.465,7237.575.838,52

      Disponibilidade de Caixa Bruta 80.557.325,3751.200.033,97

      (-) Restos a Pagar Processados (XXX) (1.084.859,65)(13.624.195,45)

   Demais Haveres Financeiros 37.707,1637.707,16

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (72.459.575,53)(30.583.437,21)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 41.876.138,32

AJUSTE METODOLÓGICO 2020ATÉ O BIMESTRE /

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 12.539.335,80

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES(IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 29.336.802,52

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) =  XXXVIII - (XXV - XXVI) 26.342.157,69
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL  SETEMBRO - OUTUBRO

R$ CENTAVOSRREO - ANEXO VI (LRF, Art. 53, inciso III)

9

UG Consolidadora

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 21.307.515,79

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 21.307.515,79

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

UG ConsolidadoraFONTE:  SMARapd Informática Ltda Unidade Responsável: Emissão: 24/11/2020 13:46:31
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

JANEIRO A OUTUBRO 2020 / BIMESTRAL SETEMBRO - OUTUBRO

MUNICÍPIO DE BOTUCATU

RREO - ANEXO VII (LRF, ART. 53, INCISO V) R$ Centavos

hachura_01

PODER / ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos Inscritos
Em

Exercícios
Anteriores

Em
Exercícios
Anteriores

CanceladosPagos Saldo Liquidados Pagos Cancelados
Em 31 de

dez de
2019        

   (g)

Em 31 de
dez de

2019        

Saldo
Total

Saldo

(a) (c) (d) (e)=(a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) (k)=(f+g)-(i+j) (l)=(e+k)(b)

45.089,06RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO)  (I) 12.284.040,54 11.534.146,97 0,00 794.982,63 2.863.454,08 26.853.722,18 18.599.911,04 18.310.034,02 1.895.493,16 10.306.631,719.511.649,08

45.089,06PODER EXECUTIVO 12.284.040,54 11.534.146,97 0,00 794.982,63 2.863.454,08 26.853.722,18 18.599.911,04 18.310.034,02 1.895.493,16 10.306.631,719.511.649,08

0,00RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)  (II) 1.279.025,56 1.279.025,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

hachura_03 45.089,06TOTAL (III) = (I + II) 13.563.066,10 12.813.172,53 0,00 794.982,63 2.863.454,08 26.853.722,18 18.599.911,04 18.310.034,02 1.895.493,16 10.306.631,719.511.649,08

FONTE:  SMARapd Informática Ltda Unidade ResponsávelMUNICÍPIO DE BOTUCATU Data da emissão 24/11/2020 e hora da emissão 13:47:51

1 de 1
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EXPEDIENTE

LEI Nº 6.210
de 12 de novembro de 2020.

  
(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Alessandra Lucchesi de Oliveira)

  
"Denomina de “João Venancio” a “Rua 20” do loteamento Vida Nova
Botucatu, no Distrito de Rubião Junior.”                                                          
  
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
  
Art. 1º Fica denominada de “JOÃO VENANCIO” a “Rua 20” do loteamento
Vida Nova Botucatu, no Distrito de Rubião Junior, com início na Rua José
Manoel  Inácio,  bem  como  todo  e  qualquer  prolongamento  dela
oriundo.                     
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 12 de novembro de 2020.
  
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

  
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 12 de novembro de

2020 – 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
  

 Antonio Marcos Camillo
  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 6.211
de 12 de novembro de 2020.

 
(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Alessandra Lucchesi de Oliveira)

 
 
 

"Denomina de “José Simão Geraldo” a “Rua 19” do loteamento Vida Nova
Botucatu, no Distrito de Rubião Junior.”                                 
                                      
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 
Art.  1º  Fica  denominada de  “JOSÉ SIMÃO GERALDO”  a  “Rua 19”  do
loteamento Vida Nova Botucatu, no Distrito de Rubião Junior, com início na
Rua José Manoel Inácio, bem como todo e qualquer prolongamento dela
oriundo.                                                 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Botucatu, 12 de novembro de 2020.

 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 12 de novembro de

2020 – 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

 Antonio Marcos Camillo
  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.122
 de 6 de novembro de 2020.

                                                             
“Dispõe sobre a atualização de valores básicos para lançamentos e

cobranças de tributos municipais para o exercício de 2021”.
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 97, § 2º c.c. o artigo 65 do Código
Tributário Nacional, Lei 5.172/66;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 52, inciso XIII, e 99, § 9º, da Lei
Orgânica do Município;
CONSIDERANDO os percentuais anuais de inflação projetados pelo BACEN -
Banco  Central  do  Brasil,  conjuntamente  a  outras  instituições  financeiras,
para cada ano e a média de inflação dos últimos doze meses, no período de
maio  de  2019  a  abril  de  2020,  fornecida  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística – IBGE - (IPCA);
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 34.925/2020,

 
               D E C R E T A:

 
Art. 1º Ficam atualizados em 2,40% (dois inteiros e quarenta centésimos por
cento),  os valores dos lançamentos de TRIBUTOS MUNICIPAIS,  para o
exercício de 2021.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo
eficácia a partir do dia 1º de janeiro de 2021.

                                                   
   Botucatu, 6 de novembro de 2020.

 
  

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 6 de novembro de

2020, 165º ano de Emancipação Político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.123
de 6 de novembro de 2020.

 “Dispõe sobre datas de pagamentos de tributos municipais”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 135 da Lei nº 2.405/83 alterada pela
Lei Complementar nº 666/2009;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares n.ºs 252/00; 1.218/17
e 1.248/18;
CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº 34.923/2020,
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D E C R E T A:

Art. 1º As datas dos pagamentos do IPTU - Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana e Taxas para o exercício de 2021, serão as

seguintes:
 

Parcelas Vencimentos

Única com desconto 31 de março

1ª 31 de março

2ª 30 de abril

3ª 31 de maio

4ª 30 de junho

5ª 30 de julho

6ª 31 de agosto

7ª 30 de setembro

8ª 29 de outubro

9ª 30 de novembro

10ª 29 de dezembro

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Botucatu, 6 de novembro de 2020.

 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de novembro de
2020, 165º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.124
de 6 de novembro de 2020.

 
 “Dispõe sobre valores mínimos das parcelas referentes aos lançamentos de

tributos municipais e acordos de parcelamentos”.
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a necessidade da atualização dos  valores  das  parcelas
referentes  aos  lançamentos  de  tributos  municipais  e  aos  acordos  de
parcelamentos,  a  fim  de  fazer  frente  aos  efeitos  da  inflação  sobre  as
despesas com serviços bancários de arrecadação dos tributos municipais;
 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIII do artigo 52, da Lei Orgânica do
Município;

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 56, Parágrafo único, e 135, §2º e §3º,
da  Lei  2.405/83  –  Código  Tributário  Municipal,  alterada  pela  Lei
Complementar nº 1.126/2014; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 35.773/2020,

 
 DECRETA:

Art. 1º Os valores das parcelas referentes aos lançamentos dos tributos
municipais e aos acordos de parcelamentos de débitos em dívida ativa não
poderão ser inferiores a R$60,00 (sessenta reais), salvo para montantes que
não  atinjam referido  valor,  situação  em que  deverão  ser  cobrados  em
parcela única.

Parágrafo único. Quando o montante do débito a que se refere o caput
deste artigo for inferior a R$ 120,00 (cento e vinte reais), o mesmo deverá
ser recolhido em parcela única, não sendo admitida a cobrança em parcelas
inferiores ao valor mínimo. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir do primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

 
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 10.828, de 16 de dezembro de 2016.

 
Botucatu, 6 de novembro de 2020.

 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de novembro de
2020, 165º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
Cultural



 

EDITAL Nº 003/2020, de 14 de outubro de 2020. 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A SELEÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS 

QUE TIVERAM AS SUAS ATIVIDADES INTERROMPIDAS POR FORÇA DAS 

MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL PARA O OFERECIMENTO DE SUBSÍDIO 

MENSAL. 

 

A Prefeitura do Município de Botucatu, através da Secretaria de Cultura, torna público o 

presente Edital para a seleção de espaços culturais que tiveram as suas atividades 

interrompidas por força das medidas de isolamento social, para oferecimento de subsídio 

mensal, instituído pela Lei Federal nº 14.017/2020 e regulamentado pelo Decreto Federal 

nº 10.464/2020 e Decreto Municipal nº12.095/2020, que dispõem sobre ações 

emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6 de 20 de março de 2020 e 

nas condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente Edital, selecionar espaços culturais, microempresas e 
pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 
isolamento social e oferecer subsídio mensal, em 3 parcelas, para manutenção, nos 
valores de R$ 3.000,00 (três mil reais), R$ 5.000,00 (cinco mil reais), R$7.000,00 (sete 
mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com critérios estabelecidos no 
presente instrumento. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar do presente edital os espaços culturais, microempresas e 
pequenas empresas, cooperativas, instituições e organizações culturais que tiveram as 
suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, que devem 
comprovar sua inscrição e respectiva homologação, conforme consta no artigo 7º da Lei 
Federal 14.017/2020 e descrito no item 2.3 do presente edital.  
 
2.2. Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e mantidos por 
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pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem 
fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como: 

a) pontos e pontões de cultura; 
b) teatros independentes; 
c) escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de 

dança; 
d) circos; 
e) cineclubes; 
f) centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais; 
g) museus comunitários, centros de memória e patrimônio; 
h) bibliotecas comunitárias; 
i) espaços culturais em comunidades indígenas; 
j) centros artísticos e culturais afro-brasileiros; 
k) comunidades quilombolas; 
l) espaços de povos e comunidades tradicionais; 
m) festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional; 
n) teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços 

públicos; 
o) livrarias, editoras e sebos; 
p) empresas de diversão e produção de espetáculos; 
q) estúdios de fotografia; 
r) produtoras de cinema e audiovisual; 
s) ateliês de pintura, moda, designer, artesanato; 
t) galerias de arte e de fotografias; 
u) feiras de arte e de artesanato; 
v) espaços de apresentação musical; 
w) espaços de literatura, poesia e literatura de cordel; 
x) espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de 

culturas originárias, tradicionais e populares; 
y) outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros aos 

quais se refere o item 2.3 deste Edital. 
 
2.3. Farão jus ao benefício referido no item 1.1. do Edital,  os espaços culturais e 
artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que 
comprovarem sua inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos 
seguintes cadastros: 

a) Cadastro Estadual de Cultura; 
b) Cadastro Municipal de Cultura; 
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c) Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 
d) Cadastro Estadual de Pontos e Pontões de Cultura; 
e) Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic); 
f) Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab); 
g) Outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores 
à data de publicação da Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural. 

 
2.4. O benefício de que trata o 1.1. somente será concedido para a gestão responsável 
pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja 
inscrito em mais de um cadastro referido no 3.1. deste Edital, ou seja, responsável por 
mais de um espaço cultural. 
 
2.5. Não podem receber o subsídio mensal, os espaços culturais criados ou mantidos 
pela administração pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços 
culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados ou mantidos por 
grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento 
exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema 
S. 
 
 
3. DA INSCRIÇÃO 
 

3.1. Para o recebimento do subsídio mensal previsto no item 1.1 deste Edital, os 
participantes deverão preencher o formulário disponibilizado no site da Prefeitura 
Municipal de Botucatu (http://botucatu.sp.gov.br/editais), entre os dias 15 de outubro e 25 
de outubro de 2020. 
 
3.2.  Para a inscrição, os interessados deverão: 

 
a) Preencher autodeclaração, da qual constarão informações sobre a interrupção de 

suas atividades e indicação dos cadastros em que estiverem inscritos 
acompanhados da sua homologação, quando for o caso, presente no formulário 
de inscrição. 

b) Declarar ciência da necessidade de contrapartida e de prestação de contas, 
presente no formulário de inscrição. 

c) Apresentar proposta de atividade de contrapartida em bens ou serviços 
economicamente mensuráveis, através do formulário de inscrição, após o reinício 
de suas atividades, a realização de atividade destinada, prioritariamente, aos 
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alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua 
comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e 
planejamento definido pela Secretaria de Cultura, conforme consta no artigo 9º da 
Lei Aldir Blanc. 

d) Indicar o cadastro em que estiver inscrito, acompanhados da sua homologação. 
(No caso da Inscrição Municipal deverá ser anexada à inscrição a cópia do 
Semanário com a publicação e homologação do espaço no Cadastramento 
Municipal realizado em setembro de 2020). 

 
4. DA SELEÇÃO  
4.1. Serão considerados espaços aptos a receber o subsídio aqueles que se 

enquadrarem nos seguintes critérios:  

 
a) Apresentação obrigatória de contrapartida (especificada no item 6) 
b) Comprovação de atividade contínua há, pelo menos, 24 (vinte e quatro) meses; 
c) Se houve perda total ou parcial de receita em decorrência da pandemia; 
d) Se houve interrupção total ou parcial das atividades presenciais; 
e) Se houve diminuição total ou parcial do quadro de colaboradores; 
f) Se o espaço possui gastos de manutenção fixos comprovados; 
g) Estar em estado de elegibilidade no âmbito federal, estadual e municipal; 
h) Apresentação de toda a documentação listada no item 7.1 do presente edital, em 

caso de pessoa física, e no item 7.2 do presente edital, no caso de pessoa 
jurídica. 

  
5. DOS CRITÉRIOS DE VALORES DO SUBSÍDIO 
Para a definição do valor a ser destinado ao espaço será considerado: 
 
5.1. Gastos com locação ou financiamento do espaço; 
5.2. Número de funcionários remunerados; 
5.3. Gastos com contas de água e luz; 
5.4. Número de público atendido em situações normais (fora da pandemia); 
5.5. Porcentagem de alunos bolsistas e/ou público atendido gratuitamente; 
5.6. Faturamento referente ao ano de 2019;  
5.7. Situação atual de funcionamento das atividades. 
 

ITEM CRITÉRIOS PONTOS 

1 
FATURAMENTO / RECEITA DO 

ESPAÇO CULTURAL REFERENTE A 2019 
0 a 5 

2 DESPESA MÉDIA MENSAL DO ESPAÇO COM ENERGIA E ÁGUA 0 a 5 
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3 LOCAL DE FUNCIONAMENTO 0 a 5 

4 NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS REMUNERADOS 0 a 5 

5 
PÚBLICO/ALUNOS ATENDIDOS AO MÊS PELO ESPAÇO CULTURAL 

(ANTES DA PANDEMIA) 
0 a 5 

6 PORCENTAGEM DE PÚBLICO/ALUNOS ATENDIDOS GRATUITAMENTE 0 a 5 

7 SITUAÇÃO ATUAL DO ESPAÇO 0 a 5 

 
Pontuação total Pontos Valor do Subsídio 

35 

00 a 12 pontos R$ 3.000,00 

13 a 17 pontos R$ 5.000,00 

18 a 25 pontos R$ 7.000,00 

26 a 35 pontos R$ 10.000,00 

 
 
6. DA CONTRAPARTIDA 
 
6.1. Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações culturais 
comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto 
neste Edital ficarão obrigados a garantir contrapartida em bens ou serviços 
economicamente mensuráveis.  
 
6.2. As contrapartidas em serviços deverão acontecer após a retomada das atividades 
por parte do Espaço, e deverão ser destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas 
públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, 
em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com a Prefeitura do 
Município. 
 
6.2. As atividades propostas como contrapartida, em bens ou serviços, deverão 
corresponder a, no mínimo, 10% do montante total destinado ao Espaço Cultural. 
 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO 
 
 

7.1. Documentação para inscrição de Espaços como Pessoa Física 
Essa documentação deverá ser apresentada no ato da inscrição através do link: 
botucatu.sp.gov.br/editais 
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a) Auto declaração sobre a interrupção das atividades (Presente no Formulário); 
b) Auto declaração de ciência da obrigatoriedade de realizar a contrapartida (Presente no 
Formulário); 
c) Apresentar documento que comprove Cadastro prévio, conforme item 3 do presente 
Edital; 
 -Para os espaços/territórios cadastrados no Cadastro Municipal, anexar a cópia 
do Semanário Oficial do Município de Botucatu com a devida homologação da inscrição. 
d) Documentos que comprovem 24 (vinte e quatro) meses de atividades na área cultural 
(Documento não exigido para aqueles que já realizaram o cadastro municipal); 
e) Documentos que comprovem gastos fixos com manutenção (folha de pagamento, 
pagamento de cachê, contas de água, luz, internet, aluguel, iptu, etc) 
f) Proposta detalhada de contrapartida; 
g) Cópia do documento de identidade oficial, contando número do RG e foto; 
h) Cópia do CPF válido ou documento de identidade que contenha o número do CPF. 
 
7.2. Documentação para inscrição de Espaços Pessoa Jurídica 
Essa documentação deverá ser apresentada no ato da inscrição através do link 
botucatu.sp.gov.br/editais 
 
a) Auto declaração sobre a interrupção das atividades (Presente no Formulário); 
b) Auto declaração de ciência da obrigatoriedade de realizar a contrapartida (Presente no 
Formulário); 
c) Apresentar documento que comprove Cadastro prévio, conforme item 3 do presente 
Edital; 
 -Para os espaços/territórios cadastrados no Cadastro Municipal, anexar a cópia 
do Semanário Oficial do Município de Botucatu com a devida homologação da inscrição. 
d) Documentos que comprovem 24 (vinte e quatro) meses de atividades na área cultural 
(Documento não exigido para aqueles que já realizaram o cadastro municipal); 
e) Proposta detalhada de contrapartida; 
f) Cópia do cartão do CNPJ; 
g) Cópia do Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado. No 
caso de MEI, apresentar Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
h) Quando for o caso, apresentar documentos de eleição e posse de seus 
administradores; 
i) Cópia do documento de identidade oficial do representante legal, contando número do 
RG e foto; 
j) Cópia do CPF válido do representante legal ou documento de identidade que contenha 
o número do CPF; 
k) No caso de Cooperativa apresentar também: 
 -Cópia da ficha de filiação do cooperado responsável; 
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 -Certidão de Regularidade da Cooperativa perante a entidade estadual da 
Organização das Cooperativas Brasileiras 
l) Documentos que comprovem gastos fixos com manutenção (folha de pagamento, 
pagamento de cachê, contas de água, luz, internet, aluguel, iptu, etc) 
 
 
7.3. Documentação para credenciamento e recebimento de Espaços Pessoa Física  
Essa documentação deverá ser apresentada no setor de Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Botucatu, caso o espaço cultural seja contemplado com o subsídio. 
 
a) Cópia simples do documento de identidade (oficial) do proponente que contenha R.G. 
e foto, ou outro documento de identidade com força legal (carteira de trabalho, de 
motorista, de entidade oficial de classe, etc.);  
b) Cópia simples do CPF (válido) do proponente ou documento de identidade que 
contenha o número do CPF;  
c) Comprovante de residência;  
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitir em: 
http://smarapd.botucatu.sp.gov.br:9999/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicoCertidaoNegati
vaEmpresa 
  
 
7.4. Documentação para credenciamento e recebimento de Espaços Pessoa 
Jurídica 
Essa documentação deverá ser apresentada no setor de Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Botucatu, caso o espaço cultural seja contemplado com o subsídio. 
 
a) Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitir em:  
http://smarapd.botucatu.sp.gov.br:9999/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicoCertidaoNegati
vaEmpresa 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União - INSS - pela internet: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/Informa
NICertidao.asp?Tipo=1 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - pela internet: 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
d) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ - pela internet: 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - pela internet: http://www.tst.jus.br/certidao 
f) No caso de MEI, comprovante de MEI pela internet, caso se aplique: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certificado-
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cnpjccmei/certificado-cnpj 
g) Registro comercial, no caso de empresa individual, caso se aplique;  
h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhadas 
de documento de eleição de seus administradores, caso se aplique;  
i) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, caso se aplique;  
j) Cópia do CPF do representante legal;  
k) Toda documentação específica poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Regularidade Cadastral (CRC) que pode ser obtido no Setor de Compras 
da Prefeitura Municipal de Botucatu. 
 
 
8. DA CONTEMPLAÇÃO 
 
8.1. A lista de habilitados e sua respectiva classificação de valores será publicada no dia 

30 de outubro no site da prefeitura (botucatu.sp.gov.br/editais). 

8.2. A partir de classificado, o proponente tem 10 dias para entregar a documentação 

descrita no item 7.3, no caso de Pessoa Física e no item 7.4, no caso de Pessoa 

Jurídica.  

8.3. Havendo a habilitação, a classificação, bem como o credenciamento através de 

apresentação da documentação previstas nos itens 7.3, no caso de pessoa física, e 7.4, 

no caso de pessoa jurídica, reconhecidas e homologadas pela Comissão de Análise de 

Subsídio, a proposta estará apta a receber o subsídio, nos termos desse edital. 

8.4. O Espaço habilitado, classificado e credenciamento através de apresentação da 

documentação previstas nos itens 7.3, no caso de pessoa física, e 7.4, no caso de 

pessoa jurídica, será contemplado com 3 parcelas, referentes a outubro, novembro e 

dezembro, conforme classificação definida através dos critérios dispostos no item 5, 

podendo ser nos valores de R$3.000,00 (três mil reais), R$5.000,00 (cinco mil reais), 

R$7.000,00 (sete mil reais) ou R$10.000,00 (dez mil reais). 

9. DA COMISSÃO 
 
9.1.  A Comissão de Análise de Subsídio será formada por 5 membros da Secretaria 
Municipal de Cultura com a atribuição de definir, de acordo com os critérios descritos no 
item 5, do presente edital, o valor de subsídio de cada um dos espaços culturais. 
 
9.2. A comissão de análise de concessão do subsídio poderá solicitar informações e/ou 
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documentos complementares para esclarecer eventuais inconformidades cadastrais. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1 As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária do município: Ficha n° 484, fonte 05 – Premiações 
Culturais, Artísticas, Científicas 
 
10.2. O subsídio será depositado em conta corrente no nome do contemplado, em caso 
de Pessoa Física, e em conta jurídica no caso de Pessoa Jurídica, até 30 dias após a 
entrega da documentação descrita nos item 7.4 para pessoa física e no item 7.5 para 
pessoa jurídica. 
 
 
 
11. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
11.1. O beneficiário do subsídio previsto neste Edital deverá apresentar prestação de 
contas referente ao uso do benefício ao Município, em até 120 (cento e vinte) dias após o 
recebimento da última parcela do subsídio, nos termos do artigo 29 do Decreto Municipal 
nº 12.095/2020. 
 
11.2. Referida prestação de contas estará sujeita a publicidade e regramento previsto na 
Lei de Acesso a Informação. 

 
11.3. A prestação de contas deverá comprovar que o subsídio mensal recebido foi 
utilizado para gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário. 

 
11.4. Conforme os termos dos artigos 23 e 24 do Decreto Municipal nº 12.095/2020, os 
gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário poderão incluir 
despesas realizadas com: 

a) internet; 
b) transporte; 
c) aluguel; 
d) telefone; 
e) consumo de água e luz;  
f) folha de pagamento; 
g) outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural do beneficiário. 

 

 
 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Secretaria de Cultura em 
conjunto com a Comissão de Avaliação, não cabendo quaisquer recursos contra as suas 
decisões. 
 
12.2. O valor do subsídio mensal repassado deve ser utilizado integralmente para o 
pagamento de despesas de manutenção, objeto deste Edital, estando seu responsável 
sujeito as penalidades legais. 

 
12.3. Na ocorrência de desvio de finalidade do objeto deste Edital, o contemplado obriga-
se a devolver os recursos recebidos, atualizados de acordo com a legislação vigente à 
época em que se realizar a respectiva quitação. 

 
12.4. Na hipótese de eventual inconformismo quanto a lista de habilitação e classificação 
prevista no item 8.1 deste Edital, poderá o proponente, no prazo de 3 (três) dias contados 
a partir de sua publicação, apresentar à Comissão de Análise de Concessão de Subsídio, 
pedido de reconsideração sem efeito suspensivo através do e-mail 
cultura@botucatu.sp.gov.br. 
 
12.5. A Comissão de Análise de Concessão de Subsídio analisará o pedido de 
reconsideração sem efeito suspensivo no prazo de 3 (três) dias, cujo resultado será 
publicado no site da prefeitura (botucatu.sp.gov.br/editais). 
 
12.6. Estão impedidos de participar do presente edital membros da Secretaria Municipal 
de Cultura, membros do Conselho Diretor do Fundo e Membros do Grupo de Trabalho de 
Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, instituído pelo decreto de nº 
12.089/2020, bem como seus cônjuges e/ou companheiros e seus parentes em primeiro 
grau. 
 
 

Botucatu, 14 de outubro de 2020, 

 

 

_______________________ 

Maria Cristina Cury Ramos 

Secretária Municipal de Cultura 
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